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EDITAL   DE   PREGÃO 

 

PREGÃO Nº 63/2015 –M.C.A. – Forma Presencial 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
PROCESSO Nº 302 

 
O MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, Inscrita no CNPJ sob 

nº. 76.206.473/0001-01, torna público para conhecimento, dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo “MENOR PREÇO UNITÁRIO”, em conformidade com: a Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.863/2006,  e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações posteriores, e a Lei Complementar nº 123/2006, para a  

Aquisição de materiais, equipamentos, eletrodomésticos (casa de boneca, túnel lúdico, escorregador, 

gangorra, mixer de alimentos, batedeira, geladeira, liquidificador, espremedor de frutas, balança, 

purificador de água, máquina de lavar roupa e louça, microondas, fogão, freezer e ar condicionado), 

para mobiliar o prédio novo para o CEMEI Santa Clara. Termo de Compromisso PAC200185/2011 - 

Processo nº 23400.000620/2011-01 - Recursos FNDE, referente à Obra (19807) Proinfância PAC II, 

Creche Tipo "B", de ID nº 4670, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

  

1. RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

1.1 - A sessão pública do Pregão Presencial ocorrerá no dia  13 de julho de 2015, às 08:30 horas, na sala de 

Reuniões da Prefeitura Municipal de Céu Azul /PR, sito na Av Nilo Umberto Deitos, 1426 – Centro. 

1.2 - Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão ocorrerão no primeiro dia útil subseqüente em que houver funcionamento da 

Prefeitura do Município de Céu Azul/PR. 

1.3 - No dia, hora e local designado, será realizada sessão pública para: 

a) Credenciamento dos interessados ou de seus representantes legais (Modelo – anexo VI); 

b) Recebimento de declaração de cumprimento com os requisitos de Habilitação, (Modelo – Anexo 

II). 

c) Recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação dos 

licitantes;   

d) Análise das propostas de preços para fins de classificação dos licitantes para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 

e) Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 

f) Classificação das propostas de preços; 

g) Avaliação dos documentos habilitatórios do(s) licitante(s) que tiver(em) apresentado a(s) 

melhor(es) proposta(s); 

h) Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 

i) Adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no caso de inexistir recurso. 

 

2. AQUISIÇÃO DO EDITAL 

2.1 - O Edital da presente licitação encontra-se à disposição dos interessados no Departamento de Licitações 

localizado no Paço Municipal, localizado na Av. Nilo Umberto Deitos, 1426, Centro, de segunda a sexta 

feira, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 e informações pelo telefone 45-3266-1122, e-mail: 

pref.compras@netceu.com.br. 

 

3. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

3.1 - Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

 Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 

  Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

 Anexo III - Memorial Descritivo / Relação e especificação dos itens/equipamentos; 
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 Anexo IV - Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Artigo 7º Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

 Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou Contratar com a 

Administração; 

 Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 

 Anexo VII – Minuta do Contrato; 

 Anexo VIII - Modelo de Declaração de Micro-empresa e empresa de pequena Parte; 

 

4. OBJETO 

4.1 - A presente licitação tem por objeto,  Aquisição de materiais, equipamentos, eletrodomésticos (casa 

de boneca, túnel lúdico, escorregador, gangorra, mixer de alimentos, batedeira, geladeira, 

liquidificador, espremedor de frutas, balança, purificador de água, máquina de lavar roupa e louça, 

microondas, fogão, freezer e ar condicionado), para mobiliar o prédio novo para o CEMEI Santa 

Clara. Termo de Compromisso PAC200185/2011 - Processo nº 23400.000620/2011-01 - Recursos 

FNDE, referente à Obra (19807) Proinfância PAC II, Creche Tipo "B", de ID nº 4670  observadas as 

características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.  

4.2 – Conforme constante no Anexo III.  

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp. Nome da Categoria Econômica  NOME DA UNIDADE 

 

 

229 449052100000 2665 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESPORTES E 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

229 449052280000 2682 MÁQUINAS E EQUIPAM. DE 
NATUREZA INDUSTRI 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

229 449052120000 2683 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

229 449052040000 2684 APARELHOS DE MEDIÇÃO E 
ORIENTAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

229 449052340000 2685 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Poderão participar desta licitação empresas que: 

a) Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

b) Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; e 

c) Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

6.1.1 – Será admitida a participação de empresas sem representante presente na sessão, a qual deverá 

encaminhar os envelopes até a data e hora da sessão, compreendendo: credenciamento (cópia do 

contrato social e declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação), envelope nº 1 – 

proposta de preços e envelope nº 2 – habilitação. Sendo assim, considerados apenas os preços 

constantes na proposta escrita; 

6.2 - É vedada a participação de: 

a) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Direta ou Indireta, federal, estadual ou municipal; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de Céu Azul/PR; 

d) Empresas com falência decretadas ou concordatárias; e 

 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

7.1 - O licitante deverá apresentar, fora dos envelopes “1” (Proposta de Preços) e “2” (Documentos de 

Habilitação), declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, de acordo com modelo 
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constante no Anexo II deste Edital, que deve ser entregue assinado por seu representante legal da empresa 

participante. 

 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

8.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope devidamente fechado (Envelope nº 1), 

contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte externa: 

ENVELOPE  nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL/PR 

PREGÃO Nº 63/2015  

DATA DE ABERTURA: 13/07/2015, ás 08:30 horas 

(NOME COMPLETO DO PROPONENTE – ENDEREÇO - CNPJ) 

8.2 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo constante no Anexo I 

deste Edital, obedecendo às seguintes condições: 

a) Deve ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente; 

b) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise; 

c) Deve conter nome, endereço, CNPJ do licitante, assim como, preferencialmente, endereço 

completo, telefone ou fax e endereço eletrônico, se houver, para contato; 

d) Deve conter identificação do número do Pregão; e 

e) Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na sua última 

página e rubricada nas demais páginas. 

8.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

Descrição completa, detalhada, individualizada e precisa dos produtos cotados, bem como sua 

marca e modelo, em conformidade com as especificações contidas neste Edital e em seus Anexos; 

b) Indicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula, ex.: 

R$ 0,00); 

c) Indicação do preço unitário do item, total do item e global da proposta; 

d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;  

e) Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo de 

60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão; Caso o proponente não informe o prazo de 

validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;  

8.4 - Nos preços unitários deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas relacionadas ao 

fornecimento, bem como garantia e entrega técnica, tributos de qualquer natureza e todas as demais 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação. 

8.5 - A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação: 

a) Do prazo de pagamento, de acordo com o item 22. 

b) Das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

 

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

9.1 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados separadamente da Proposta de Preços, em 

envelope devidamente fechado (Envelope nº 2), contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte 

externa: 

ENVELOPE nº 2 (HABILITAÇÃO) 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL/PR 

PREGÃO Nº 63/2015  

DATA DE ABERTURA: 13/07/15, ás 08:30 horas 

(NOME COMPLETO DO PROPONENTE) 

ENDEREÇO – CNPJ 

9.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada por 

tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 

Equipe de Apoio. Os documentos poderão ser autenticados inclusive na própria sessão do Pregão mediante a 

apresentação de original. O pregoeiro ou sua equipe de apoio poderá fazer diligencia durante a própria sessão 

do Pregão para a verificação e constatação da autenticidade de documentos, ou quando estes não estiveram 

autenticados, junto aos documentos de cadastro de fornecedor do Departamento de Licitações; 
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9.3 - Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, a fim 

de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

9.4 - Os licitantes, devem apresentar os documentos conforme o item 9.6 ou 9.7, conforme o caso. 

9.5 – Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006. As microempresas e empresas de pequeno porte, 

por ocasião da participação em certames licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização 

da documentação no prazo legal implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

9.6. As empresas que não possuem CRC – Certificado de Registro Cadastral, deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

I - Ato constitutivo: Contrato Social, Registro Comercial ou Estatuto; - Contrato Social e todas as 

alterações após a consolidação, no caso de empresa Ltda.; Registro Comercial em caso de empresa 

individual e/ou Micro-empreendedor Individual; - Estatuto no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documento de eleição de seus administradores; Obs. Dispensada a apresentação se apresentado na 

fase de credenciamento; 

II – Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  (Cartão de CNPJ); 

III - Comprovação  de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (cadastro e/ou comprovante) ou 

Cadastro Municipal (alvará), se houver; 

IV - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante: apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos de Tributos Federais e Certidão Negativa de inscrição em Dívida Ativa da União   
OU  Certidão Negativa Conjunta; 

V - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

VI - Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais; 

VII - Comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social - Certidão Negativa de Débitos - CND 

(INSS); 

VIII - Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF; 

IX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ( em conformidade com a Lei 12.440 de 7 de julho de 

2013.) 

X – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. (não será aceita negativa com data de 

emissão superior a 60 (sessenta) dias); 

XI - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei nº: 9.854. (Conforme 

Modelo Anexo IV). 

XII - Declaração de idoneidade (Anexo V) 

 

9.7. As empresas com CRC – Certificado de Registro Cadastral, dentro do prazo de validade, deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

I - Certificado de Registro Cadastral emitido pelo município de Céu Azul, ou outro órgão de 

Administração Pública ( Governo Federal – SICAF, Governo Estadual, Distrito Federal ou de Municípios) 

em vigência e emitido em conformidade com o disposto na Lei 8.666/93.  

II - Ato constitutivo: Contrato Social, Registro Comercial ou Estatuto; - Contrato Social e todas as 

alterações a consolidação, no caso de empresa Ltda.; Registro Comercial em caso de empresa individual 

e/ou Micro-empreendedor Individual; - Estatuto no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; Obs. Dispensada a apresentação se apresentado na fase 
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de credenciamento; 

III - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante: apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos de Tributos Federais e Certidão Negativa de inscrição em Dívida Ativa da União   
OU  Certidão Negativa Conjunta; 

IV - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

V - Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais; 

VI - Comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social - Certidão Negativa de Débitos - CND 

(INSS); 

VII - Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF; 

VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ( em conformidade com a Lei 12.440 de 7 de julho de 

2013.) 

IX - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei nº: 9.854. (Conforme 

Modelo Anexo IV). 

X - Declaração de idoneidade (Anexo V) 

 

10. REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 

10.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no subitem 10.3. abaixo. 

10.2 - O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 

procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 

10.3 - O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita dirigida 

à autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no setor de Licitação da Prefeitura do Município 

de Céu Azul, durante o horário normal de expediente, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 

10.4 - Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento do 

requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, passando eles a integrar, 

juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

10.5 - As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas para 

todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente. 

 

11. SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO EDITAL OU PARA SUA 

IMPUGNAÇÃO 

11.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento para que sejam tomadas 

providências em relação ao Edital e seus Anexos ou para que sejam eles impugnados, desde que seja 

protocolado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

no endereço mencionado no subitem 11.2. abaixo. 

11.2 - O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita dirigida 

à autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no setor de licitação da Prefeitura do Município 

de Céu Azul/PR, durante o horário normal de expediente. 

11.3 - A decisão sobre o pedido de adoção de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento do 

requerimento, passando ela a integrar, juntamente com o requerimento que lhe deu origem, os autos do 

processo. 

11.4 - Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), 

designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato 

convocatório original. 
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12. CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE 

12.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos 

a) Se o representante da empresa for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 

credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social, 

Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura e documento de identificação pessoal; ou 

b) Nos demais casos, o representante da empresa deve apresentar instrumento público ou 

privado de procuração (modelo anexo VI) com reconhecimento de firma, sempre acompanhado de original 

ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente 

vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para, além de representar o licitante 

em todas as etapas do Pregão, conduzir as seguintes ações. 

12.2 - Na hipótese de apresentação de instrumento particular de procuração, deve ser comprovada a 

capacidade e competência do outorgante para constituir mandatário, o que será feito por meio de 

apresentação de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do 

licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica. 

12.3 – O não comparecimento de representante ou a ausência da documentação referida nos subitens 12.1 

Letras “a” ou “b”, conforme o caso, ou a sua apresentação em desconformidade com as exigências, 

impossibilitará a participação do representante na fase de apresentação de lances do Pregão, mantido o preço 

apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

12.4 – O não comparecimento de representante ou a sua ausência em qualquer momento da sessão, ficará a 

empresa submissa às decisões do pregoeiro, precluindo, inclusive o direito à recurso; neste caso, para efeito 

de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta escrita 

da empresa. 

12.5 - Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados ao 

processo administrativo. 

 

13. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA 

HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES 

13.1 - Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberá dos agentes 

credenciados a declaração de que o licitante cumpre os requisitos de habilitação. 

13.2 - No caso do interessado ou do representante legal não apresentar a declaração, ele poderá solicitar 

formulário próprio ao Pregoeiro para fazê-lo, procedendo em seguida ao seu preenchimento e assinatura. 

13.3 - A ausência da referida declaração, a recusa em assinar a declaração fornecida pelo Pregoeiro ou 

a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste Edital inviabilizará a participação do 

licitante no Pregão. 

13.4 - Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 13.1, proceder-se-á ao 

recebimento dos Envelopes nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação). 

a) A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1 e 

9.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação do licitante, cujo representante legal presente à 

sessão pode providenciar a devida identificação. 

 

14. ABERTURA DO ENVELOPE nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

14.1 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, mantendo intactos, 

sob sua guarda os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

a) Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro deve 

lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre. 

14.2 - O Pregoeiro corrigirá automaticamente quaisquer erros aritméticos encontrados nas propostas, 

procederá ao cálculo do preço global da proposta, se este não estiver expresso, e irá considerar apenas 2 

(duas) casas decimais, desprezando as demais. 

14.3 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na 

proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

14.4 - O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços dos licitantes, considerando o disposto neste Edital. 
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14.5 – Poderá ser desclassificada a Proposta de Preços em que a falha implique no julgamento, a proposta 

que: 

a) Não cumprir o disposto nos subitens 8.2, 8.3 e 8.4 deste Edital; 

b) Oferecer vantagem não prevista neste Edital; 

c) Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

d) Apresentar preço manifestadamente inexeqüível. 

14.6 - A seguir, o Pregoeiro procederá à classificação provisória das propostas de preços, começando pela 

proposta com o menor preço e terminando com a proposta com o maior preço. 

14.7 - O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta 

com o menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas de preço no máximo, 10% (dez 

por cento) superiores ao menor preço ofertado. 

14.8 – Quando não forem verificadas, no mínimo três propostas escritas de preços nas condições do subitem 

14.7, o pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de três, incluindo a de menor preço, para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas. 

14.9 - Havendo um único licitante ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, mediante 

justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de seus 

Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade, desde que 

não haja prejuízos à Administração. 

 

15. APRESENTAÇÃO DE LANCES VERBAIS 

15.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 

lances verbais, iniciando-se a etapa com o lance do autor da proposta classificada de maior preço, vindo a 

seguir os lances dos demais classificados, em ordem decrescente de preço, sendo que o licitante que ofereceu 

a proposta de menor preço será o último a oferecer lance verbal. 

15.2 - Havendo disposição do licitante para oferecer lance, este deve, obrigatoriamente, propor preço menor 

que o contido na sua oferta anterior. 

15.3 - Não poderá haver desistência de lances já ofertados. 

15.3.1 - Em caso de ocorrência, o licitante desistente sujeita-se às penalidades previstas neste Edital. 

15.4 - A desistência de um licitante de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

sua exclusão da etapa de apresentação de lances verbais e a manutenção do último preço por ele ofertado 

para fins de posterior ordenação das propostas. 

15.6 - A etapa de apresentação de lances verbais será declarada encerrada pelo Pregoeiro quando todos os 

licitantes declinarem da formulação de novo lance. 

15.7 - Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar nº. 123/2006; 

15.7.1 - Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam  iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à propostas mais bem classificada; 

15.7.1.1 – Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de microempresa ou de empresa 

de pequeno porte; 

15.7.2 – Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. A proposta poderá ser apresentada no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos a partir da solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

15.7.2.1 – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas  e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 15.7.1 do Edital, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

15.7.3 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o item 

15.7.2, serão convocados os remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 15.7.1, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

15.7.4 – Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos itens 15.7.2 e 15.7.3, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, ou seja, da empresa que não se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a menor proposta. 
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15.8 - Se nenhum licitante oferecer lance verbal, o Pregoeiro poderá aceitar a proposta escrita de menor 

preço, se ela atender todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e se os preços forem compatíveis com 

os preços praticados no mercado, devendo o Pregoeiro, também, negociar para que seja obtido preço menor. 

15.9 - Da mesma forma, havendo durante a etapa de apresentação de lances verbais uma única oferta, o 

Pregoeiro poderá aceitá-la se ela atender todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e se os preços 

forem compatíveis com os preços praticados no mercado, devendo o Pregoeiro, também, negociar para que 

seja obtido preço menor. 

 

16. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 - Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas ou não para essa etapa, na ordem crescente de 

preços. 

16.2 - Para proceder à classificação em cada lote, o Pregoeiro considerará: 

a) O último preço ofertado, no caso dos licitantes selecionados para a etapa de apresentação de 

lances verbais ou quando micro empresa e empresa de pequeno porte; 

b) O preço contido na proposta escrita, no caso; 

c) Dos licitantes não classificados para a etapa de apresentação de lances verbais, e os classificados 

para a etapa de apresentação de lances verbais, mas que não apresentaram nenhum lance. 

16.3 - Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante classificado 

em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ele negociar visando obter menor 

preço. 

16.3.1 - A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço unitário obtido com os preços atuais 

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as informações 

utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

16.4 - O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exeqüibilidade dos preços unitários 

propostos, devendo o licitante estar pronto para prestar informações sobre os custos, inclusive com 

apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

16.5 - Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem anterior, o 

Pregoeiro poderá desclassificar o licitante, devendo para isso promover despacho fundamento, que será 

anexado aos autos do processo, examinando a proposta do licitante classificado na seqüência. 

 

17. VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 

RECURSOS 

17.1 - Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do licitante 

classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação do 

licitante, procedendo à verificação dos respectivos documentos, de acordo com as seguintes condições: 

a) É facultado ao licitante, apenas durante esta etapa da sessão pública, sanear falha(s) formal(is) 

relativa(s) à documentação de habilitação, com a apresentação, encaminhamento ou substituição de 

documentos ou com a verificação realizada por meio eletrônico, fac-símile ou, ainda, por qualquer outro 

meio que venha a surtir o(s) efeito(s) indispensável(is); 

b) Não cabe à Prefeitura qualquer responsabilidade em caso dos meios eletrônicos mencionados no 

inciso anterior não estarem disponíveis no momento da sessão; 

c) A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na 

proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão; 

d) É assegurado aos demais licitantes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios 

do licitante classificado em primeiro lugar, assim como de rubricá-los; 

e) Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada as hipóteses de saneamento da 

documentação previstas nos subitens “a” e “c”: 

I) A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

II) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, exceto quando se enquadrar no 

benefício da Lei Complementar nº. 123/2006; 

III) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 

certidões exceto quando se enquadrar no benefício da Lei Complementar nº. 123/2006; 

IV) O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
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17.2 - Havendo a inabilitação do licitante, poderá ser aplicada a multa prevista neste Edital. 

17.3 - Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta subseqüente na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, e procederá à 

análise dos seus documentos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda o disposto neste Edital e em seus Anexos, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

17.4 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, o licitante será 

declarado vencedor do item/lote. 

17.5 - Declarado o vencedor, ou vencedores, qualquer licitante, classificado ou não para a etapa de 

apresentação de lances verbais, poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cabendo 

ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 

a) Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou, em caso 

de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da realização 

do certame, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser enviada ao Pregoeiro, 

no setor de Licitação da Prefeitura do Município de Céu Azul.  

b) Intimar os demais licitantes a apresentar seus argumentos contra o recurso em igual número de 

dias, contados a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos do processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário 

mencionados no subitem “a”. 

c) O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

d) Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisões, 

assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento e decidir sobre o seu 

acolhimento; 

e) Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 

f) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e decididos os recursos no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação; 

17.6 - A falta de manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes importará a decadência do direito 

de recurso e será efetuado a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação ao licitante vencedor ou aos 

licitantes vencedores. 

17.7 - Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados e dos licitantes 

classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia do Pregoeiro e sua equipe de apoio até a 

efetiva formalização da contratação. 

17.8 - Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 

e os documentos de habilitação dos licitantes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem 

ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a 

suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará os licitantes para a 

continuidade da sessão em outra data. 

 A suspensão dos trabalhos somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro ter 

declarado encerrada a etapa de apresentação de lances verbais do lote ou item que estiver em curso a disputa. 

 O Pregoeiro deverá também manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios dos licitantes, devidamente rubricados por ele e pelos licitantes, devendo re exibi-los na 

reabertura da sessão. 

 

18. HOMOLOGAÇÃO 

18.1 - Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

a) Efetuará a análise do processo, e se houver recurso(s), efetuará a adjudicação e homologação do 

resultado do Pregão; 

b) Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

18.2 - Homologada a licitação será providenciada a assinatura do Contrato. 

18.3 - A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinarem o Contrato caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
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19. PRAZO E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

19.1 – Após a conclusão do processo licitatório e a efetiva homologação por parte do Prefeito 

Municipal, será formalizado perante as partes o Contrato; 
19.2 – O Contratado quando convocado terá o prazo de 5 (cinco) dias para o comparecimento e assinatura do 

Contrato; 

19.3 – O Município de Céu Azul poderá, quando convocado o primeiro classificado e este não assinar o 

contrato ou não aceitar outro instrumento equivalente, convidar os classificados subsequentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o edital de licitações, independentemente da 

cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 8666/93. 

 

20. PREÇO 

20.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas casas 

decimais após a vírgula. 

20.2 - O preço Unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como: técnicos, mão-de-obra, 

equipamentos, transporte, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou 

indiretas. 

20.3 - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade da Proposta, exceto em face a fato 

superveniente e desconhecido das partes. 

 20.4 – O valor máximo global estimado para esta licitação é de R$ 72.330,00 (setenta e dois mil trezentos 

e trinta reais) 

 

21. CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO 

21.1. A entrega dos equipamentos adquiridos deverá ser única e efetuada no local de entrega indicado no 

subitem 21.2, ficando todas as despesas de transporte, carga e descarga, serviço de MONTAGEM E/OU 

INSTALAÇÃO, SERVIÇO DA ENTREGA TÉCNICA E/OU OPERACIONALIZAÇÃO BÁSICA, por 

conta do fornecedor contratado. 

21.2. Os equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Educação, Av. Nilo 

Umberto Deitos, Centro; Município de Céu Azul, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 

11h30min e das 13h30min às 17h00min, acompanhados dos documentos, Nota Fiscal, manual técnico, termo 

de garantia e observando todas as exigências estipuladas neste Edital; 

21.3. Prazo de entrega sem multa: 20 (trinta) dias corridos após a emissão da Ordem de Compras. 

21.4. O recebimento dos equipamentos pelo Município de Céu Azul se dará em duas etapas:  

a) provisório: no momento do recebimento, sendo conferido a embalagem, acondicionamento, 

quantidade, conferência da marca e modelos entregue se condizente com o apresentado na proposta de 

preços; 

b) definitivo: após montagem e/ou instalação dos equipamentos, após entrega técnica, após instrução 

de operacionalização básica, e constado o perfeito funcionamento do equipamento;  

21.5. Os equipamentos deverão ser novos, não sendo aceitos equipamentos de exposições ou Schow-

roon;  

21.6. Todo equipamento que apresente má qualidade, defeito de funcionamento, características 

inferiores ao mínimo solicitado no edital, deverá ser substituído ou complementado imediatamente 

pelo fornecedor. 

21.7. No caso de recusa dos equipamentos, o fornecedor será informado da obrigatoriedade de reposição dos 

mesmos, obedecido o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação. 

21.8. Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis para retirada pelo fornecedor do equipamento rejeitado. 

Não ocorrendo no prazo estabelecido, o fornecedor arcará com os custos de armazenagem, quebras e outros 

incidentes sobre o produto, a partir da data de confirmação da impropriedade. 
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21.9. Em caso de irregularidades na entrega dos produtos o pagamento ficará suspenso até a efetiva 

regularização da entrega dos produtos, sendo então liberado o pagamento pelo Departamento responsável 

pelo recebimento dos produtos. 

22. PAGAMENTO 

22.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega das notas fiscais, bem como o 

aceite dos produtos/equipamentos, caso ocorra algum  fato constante no item 21.4, o pagamento ficará 

suspenso até a devida regularização; 

22.2 – O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fornecedor.  

22.3 - A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-se 

os motivos que motivaram sua rejeição. 

22.5 - A Prefeitura do Município de Céu Azul, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

22.6 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes dos produtos/ 

equipamentos fornecidos. 

 

23. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

23.1 - São obrigações do Município de Céu Azul: 

a) Permitir o acesso de funcionários da empresa às suas dependências, para a entrega das Notas 

Fiscais/Faturas; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

c) Impedir que terceiros executem o fornecimento do objeto deste Pregão; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos/equipamentos, desde que cumpridas 

todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato; 

e) Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

23.2 - Caberá ao fornecedor, para a perfeita execução do fornecimento do objeto descrito neste Edital e em 

seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações: 

a) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

do fornecimento, tais como taxas, impostos e contribuições, fretes e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas pela legislação; 

b) Ser responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura do Município de Céu Azul ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto; 

c) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da Prefeitura 

do Município de Céu Azul. 

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 

e) Comunicar por escrito à Prefeitura qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

23.3 - Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

a) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em 

dependência da Prefeitura; 

b) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 

execução do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e assumir, 

ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 

Pregão. 

c) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3., não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão 

pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com o Município de Céu Azul. 

d) Manter a regularidade fiscal, exigida na habilitação da licitação, durante a vigencia do contrato. 
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24. PENALIDADES 

24.1 - O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 

a) Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia e por 

descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser 

recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pela Prefeitura do 

Município de Céu Azul; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 

i) Advertência; 

ii) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

iii) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

iv) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, se: 

I) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

II) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III) Comportar-se de modo inidôneo; 

IV) Fizer declaração falsa; 

V) Cometer fraude fiscal; 

24.2 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

24.3 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

24.4 – Quando da aplicação de penalidades caberá direito de recurso pelo proponente, nas condições da Lei 

8666/93. 

 

25. FÓRUM 

25.1 - As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no Fórum da Comarca de Matelândia/PR; com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

 

 

 

Céu Azul, 26 de junho de 2015. 

 

 

 

JAIME LUIS BASSO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
(razão social, endereço completo, telefone, “fac-simile” e CNPJ/MF) 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Proposta de Preços referente Pregão nº 63/2015 – M.C.A. – Forma Presencial 

 

 

(Local), ___ de _________ de _____. 

 

 

 

  Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S
as

 nossa proposta de preços relativa ao  

Aquisição de materiais, equipamentos, eletrodomésticos (casa de boneca, túnel lúdico, escorregador, 

gangorra, mixer de alimentos, batedeira, geladeira, liquidificador, espremedor de frutas, balança, purificador 

de água, máquina de lavar roupa e louça, microondas, fogão, freezer e ar condicionado), para mobiliar o 

prédio novo para o CEMEI Santa Clara. Termo de Compromisso PAC200185/2011 - Processo nº 

23400.000620/2011-01 - Recursos FNDE, referente à Obra (19807) Proinfância PAC II, Creche Tipo "B", de 

ID nº 4670, objeto do Pregão  nº 63/2015  

 

Item Qtde Unid. Descrição do produto Marca R$ Unitário R$ Total 

       

       

Valor total da Proposta  

         

   O prazo de validade da proposta de preços é de ____ (_mínimo 60 dias________) 

dias a partir da data de recebimento das propostas de preços pela comissão de licitação. 

 

   Declaramos que os produtos/equipamentos são de primeira qualidade e atendem 

plenamente as especificações e características solicitadas no Edital. 

 

     

 

 

                                                                              Atenciosamente, 

 

 

     _______________________________ 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
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A N E X O   I I 

 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ao Pregoeiro do Município de Céu Azul 

Pregão nº 63/2015  

 

                                 

 O representante legal da Empresa ________________________________________, 

CNPJ/MF N٥_____________________________________, sediada na Rua 

____________________________________________________________, na qualidade de Proponente 

do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO Nº 63/2015, instaurado pelo Município de Céu 

Azul, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

 

                                       Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_______________________, _____ de _____________________ de 2015 

 

 

 

_______________________________________________ 

Nome do Representante Legal:  

CI-RG: 

CPF/MF: 

 

____________________________________________________ 

(Carimbo do CNPJ) 
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A N E X O    I I I 

MEMORIAL DESCRITIVO – lista dos produtos/equipamentos do Pregão  nº 63/2015  - Forma 

Presencial 

 

ESPECIFICAÇÕES: 

 

 Os produtos cotados deverão atender as características mínimas solicitadas e serem de primeira qualidade; 

 Os produtos deverão ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias após emissão da ordem de compras; 

 Os produtos/equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses; 

 Na proposta especificar a marca e modelo dos produtos cotados.  

 

 

Item 

Qtde 

Estima

da 

Uni. Descrição dos Produtos Preço Máx. 

Unitário 

 
1 1 Uni Casa de Bonecas   

Com as seguintes características mínimas: 

 

P/Crianças a partir de 2 anos  

Casinha de boneca multicolorida com no mínimo com no mínimo 5 

(cinco) itens,  

sugestão de itens: janelas de correr, porta vai e vem, tábua de passar 

com ferro, telefone, pia e fogão; 

Balcão externo na janela (apoio para os braços); 

Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas; 

Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos 

anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, 

garantindo a cor do produto; 

Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; 

Peças multicoloridas; 

Não tóxico. 

Dimensões: 

Largura: 131cm 

Altura: 143cm 

Comprimento: 161cm 

Tolerância: +/- 5% 

Manual de Instrução: 

O produto deve conter manual de instrução em Português para 

montagem, instalação e uso do brinquedo. 

 2.900,00 

2 1 Uni Túnel Lúdico 

Com as seguintes características mínimas:  

 

P/Crianças a partir de 2 anos  

Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado, em formatos diversos; 

Módulos auto-encaixáveis, vazados para visualização interna e com 

possibilidades de expansão; 

Estruturas que funcionam como entrada e saída. 

Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; 

Composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam 

contra raios solares, garantindo a cor do produto; 

Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; 

 2.500,00 
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Peças multicoloridas; 

Não tóxico. 

Dimensões Internas do Módulo: 

Largura: 87cm; 

Altura: 97cm; 

Comprimento: 214cm; 

Tolerância: +/- 5% 

Manual de Instrução: 

O produto deve conter manual de instrução em Português para 

montagem, instalação e uso do brinquedo. 

3 1 Uni Escorregador grande em Polietileno 

Com as seguintes características mínimas:  

 
p/ crianças a partir de 3 anos 

Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de degraus; 

Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou 

central; 

Corrimão incorporado à própria escada, sem saliências e com laterais 

arredondadas no topo da escada; 

Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança; 

Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos 

anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, 

garantindo a cor do produto; 

Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; 

Peças multicoloridas; 

Não tóxico. 

Dimensões 

Largura: 59cm; 

Altura: 128cm; 

Comprimento: 205cm 

Tolerância:+/- 5% 

Manual de Instrução 

O produto deve conter manual de instrução em Português para 

montagem, instalação e uso do brinquedo. 

 1.230,00 

4 1 Uni Gangorra de Polietileno com 3 lugares 

Com as seguintes características mínimas:  

 
Gangorra em forma de dinossauro.  

Indicado para 1,2 até 3 anos brincarem juntas.  

Material: Polietileno Rotomoldado  

Faixa etária: a partir de 4 anos  

Medidas:  

Altura:0,59m,  

Largura:0,41m,  

Comprimento:1,54m. 

 450,00 

5 1 Uni Batedeira Planetária Semi-industrial 

Com as seguintes características mínimas:  

 
Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade 

para 5 litros, 

fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do 

Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos. 

 2.100,00 
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Dimensões e tolerância: 

Largura: 240mm; 

Profundidade: 350mm; 

Altura: 420mm; 

Tolerância: +/- 15% 

Características construtivas: 

Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em 

pintura epóxi. 

Cuba em aço inox. 

Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção da cuba para 

higienização. 

Sistema de engrenagens helicoidais. 

Com quatro níveis de velocidade. 

Movimento planetário. 

Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora. 

Com batedor para massas leves, massas pesadas e batedor globo. 

Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade. 

Manipula trava/destrava. 

Com os seguintes acessórios inclusos: 

1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 

1 batedor para massas leves; 

1 batedor plano para massas pesadas; 

1 batedor globo para claras, etc. 

Frequência: 50/60hz. 

Potência: 500wats. 

Voltagem: 110 V (monofásica). 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender 

às normas técnicas específicas para cada material. 

Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 

Cuba em aço inox AISI 304. 

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

6 1 Uni Mixer de alimentos - Linha doméstica 

Com as seguintes características mínimas:  

 

Mixer de alimentos, linha doméstica, com capacidade de 1 litro. 

Dimensões aproximadas e tolerância: 

Altura: 430mm 

Largura: 60mm 

Profundidade: 650mm 

Tolerância: +/- 10% 

Características construtivas: 

Capacidade volumétrica do copo: 1 litro. 

Cabo (alça) ergonômico. 

Lâmina de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na 

horizontal. 

Recipiente para trituração. 

Tampa e lâmina do triturador removíveis. 

Base antirespingos. 

 550,00 
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Botão turbo. 

Motor de 400W. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender 

às normas técnicas específicas para cada material. 

Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha. 

Jarra para a polpa construída em acrílico SAN. 

Jarra em plástico virgem de 1º uso, atóxico. 

O produto e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 

cortantes ou elementos perfurantes 

110 V 

7 2 Uni Geladeira de uso doméstico  

- Com as seguintes características mínimas: 

 

Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração 

“frostfree”, voltagem 110 V  (conforme demanda). 

O refrigerador deverá possuir certificação INMETRO apresentando 

classificação energética "A", conforme estabelecido na Portaria n.º 20, 

de 01 de fevereiro de 2006. 

Dimensões aproximadas: 176 x 62 x 69 cm (AxLxP) 

Capacidade: 

Capacidade total (volume interno): mínima de 300 litros. 

Características construtivas: 

Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de 

aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 

Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no 

gabinete e nas portas. 

Gabinete tipo "duplex" com duas (2) portas (freezer e refrigerador). 

Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos 

para suporte das prateleiras internas deslizantes. 

Conjunto de prateleiras de vidro temperado removíveis e reguláveis. 

Prateleiras da porta e cestos plásticos, removíveis e reguláveis. 

Gaveta plástica para acondicionamento de frutas, verduras e legumes. 

Prateleira e/ou gaveta plástica no compartimento do freezer. 

Formas para gelo no compartimento do freezer. 

Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o 

gabinete. 

Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 

Dobradiças metálicas. 

Sapatas niveladoras. 

Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável. 

Sistema de refrigeração “frostfree”. 

Gás refrigerante R600a. 

OBS.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 

prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 

1987; ao Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama 

 1.900,00 
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nº 267 de 2000. 

OBS.2: O gás refrigerante deve ainda possuir baixo índice GWP Global 

Warming Potential” – Potencial de Aquecimento Global), conforme 

Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 

Voltagem: 110V / 220V (conforme demanda). 

Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do 

aparelho. 

Certificação INMETRO apresentando classificação energética "A", 

conforme estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. 

Requisitos de segurança: 

O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na 

NM 60335- 1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e 

similares - Parte 1: 

Requisitos gerais. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 

atender às normas técnicas específicas para cada material. 

Gabinete e parte externa da(s) porta(s) em chapa de aço galvanizada 

ou fosfatizada com acabamento em pintura eletrostática em pó, 

poliéster, na cor branca. 

Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura 

eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 

Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão possuir 

proteção adequada contra corrosão/ oxidação.  

8 3 Uni Liquidificador Semi-industrial  

Com as seguintes características mínimas: 

 
 Capacidade de 2 litros  

Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar 

Capacidade para Triturar Gelo 

Capacidade: 

Copo com capacidade útil de 2 litros. 

Características construtivas: 

Copo removível, confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, 

sem soldas, com espessura de 1 mm. 

Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. 

Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas 

rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo a 

não haver retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas 

lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. 

Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, 

com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. 

Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 

0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico injetado, em 

cor clara. Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de 

líquidos no gabinete do motor. 

Sapatas antivibratórias em material aderente. 

Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de 

 650,00 
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tração da faca em aço inox. 

O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser 

removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 

ferramentas. 

Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de 

fixação em aço inox. 

Interruptor liga/desliga. 

Interruptor para pulsar. 

Motor monofásico de ½ HP. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave 

comutadora. 

Indicação da voltagem na chave comutadora. 

Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 

atender às normas técnicas específicas para cada material. 

Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com 

acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, conforme 

padrões ASTM. 

Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno injetado 

virgem, em cor clara. 

Facas em aço inox AISI 420 temperado. 

Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 304. 

Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304. 

Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em 

aço inox AISI 304. 

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

9 1 Uni Espremedor de frutas cítricas 

Com as seguintes características mínimas: 

 
Espremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, fabricado em aço 

inox. 

Dimensões e tolerância: 

Altura: 390mm 

Largura: 360mm 

Diâmetro: 205mm 

Tolerância: +/- 10% 

Produção média: 15 unid. minuto (aproximada) 

Características construtivas: 

Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço inox. 

Copo e peneira em aço inox. 

Jogo de carambola composto por: 1 Castanha pequena (para limão); 1 

Castanha grande (para laranja). 

Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores convencionais de 1/5 e 

1/6 HP). 

Rotação: 1740 Rpm. 

Frequência: 50/60 Hz. 

 400,00 
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Tensão: 127/220v (Bivolt). 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender 

às normas técnicas específicas para cada material. 

Câmara de sucos, tampa e gabinete em aço inox AISI 304. 

Aro de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304. 

Jogo de carambola (castanhas) em poliestireno. 

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes. 127/ 220V - bivolt 

(conforme demanda) ou chave comutadora 

10 1 Uni Balança Eletrônica Digital  - Capacidade mínima para 15 Kg 

Com as seguintes características mínimas:  

 

Balança eletrônica digital com prato em aço inoxidável com 

capacidade de 15 kg, fabricada e aferida de acordo com o 

“Regulamento Técnico Metrológico para Instrumentos de Pesagem não 

Automáticos” - Portaria INMETRO nº 236, de 22 de dezembro de 1994. 

Classificação metrológica: “Tipo III”. 

Dimensões: 

Dimensões mínimas do prato: 240 x 325 mm; 

Peso mínimo do equipamento: 3,100 kg; 

Capacidade: 15 kg; 

Divisão: de 5g em 5g. 

Características construtivas e funcionais: 

Gabinete em ABS. 

Display de LCD de 5 dígitos com mínimo de 12mm de altura. 

Teclado de membrana composto de teclas e funções. 

Pés reguláveis. 

Nível de bolha. 

Desligamento automático. 

Temperatura de operação de -10ºC a +40ºC ou com redução dessa 

faixa de temperatura. 

Umidade relativa suportada: 10% a 90%, sem condensação. 

Tensão elétrica: 110VCA / 220VCA. 

Comutação automática de voltagem. 

Frequência de rede elétrica: 60 Hz. 

Consumo máximo: 10W. 

Bateria interna. 

Plugue e cordão de alimentação com cerificação INMETRO. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 

Base em aço galvanizado ou em ABS injetado. 

Prato removível em aço inoxidável AISI 430, com cantos 

arredondados e bordas dotadas de ressalto para retenção de pequenas 

quantidades de líquidos; 

 920,00 
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Suportes do prato em alumínio injetado; 

Gabinete construído em ABS injetado. 

11 3 Uni Purificador/Bebedouro de água refrigerado 

Com as seguintes características mínimas:  
 

Purificador/bebedouro de água refrigerado, com selos INMETRO, 

comprobatórios de conformidade com a legislação vigente. 

Capacidade: 

Armazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros. 

Atendimento: mínimo de 30 pessoas 

Características gerais: 

Constituído de: 

Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que 

removem os 

particulados da água e o cloro livre. 

Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação 

vigente. 

Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com 

regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou 

gelada) ou torneira. 

Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos 

tamanhos. 

Câmara vertical de filtragem e purificação. 

Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e 

acabamento em pintura eletrostática a pó. 

Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção 

UV. 

Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. 

Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). 

Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 

Componentes para fixação e instalação: 

- canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor 

de vazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira. 

Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir 

selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação 

vigente, inclusive, com eficiência bacteriológica “APROVADO”. 

O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 

prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 

1987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, Resolução Conama nº 13 

de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama 

nº 267 de 2000. É desejavel e preferencial que o gás refrigerante tenha 

baixo índice GWP ("Global Warming 

Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme o Protocolo 

de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05, devendo 

nesta opção utilizar o gás refrigerante "R600a". 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação, estando de acordo com a 

determinação da portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, que 

determina a obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se 

adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a partir 

de 1º de janeiro de 2010. 

Indicação da voltagem no cordão de alimentação 110V  (conforme 

 750,00 
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demanda) ou chave comutadora 

12 1 Uni Máquina der lavar roupa - Capacidade mínima de 8 Kg  

Com as seguintes características mínimas:  

 

Linha branca Capacidade de roupa seca: 8Kg 

Capacidade de roupa seca: 8Kg 

110 V 

Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) 

Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7.83 kWh/mês 

(220V) 

Cor: branca 

Potência: 550.0 W (110/220V) 

Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm 

Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP) 

Peso aproximado: 40,5Kg 

 1.490,00 

13 1 Uni Multiprocessador de alimentos  

Com as seguintes característica mínimas:  

 

Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo 

doméstico. 

Capacidade: 

Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes líquidos ou 3 kg de 

massa. 

Características construtivas: 

Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. 

Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros de 

ingredientes líquidos ou 3kg de massa. 

Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e 

verduras inteiras. 

Com 2 ajustes de velocidade e função pulsar que permita o controle 

preciso da duração e frequência do processamento. 

Segurança: detecção de tampa e tigela e freio mecânico de 1,5s. 

Cabo com armazenamento integrado. 

Base firme com pés antideslizantes (ventosa). 

Motor com potência de 700W. 

Voltagem: 110V e 220V. bivolt 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

Os acessórios devem combinar com a cor da velocidade; e possibilitar 

a limpeza em lava louças. 

Acessórios: 

batedor para mistura de massas leves e pesadas; 

1 faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; 

2 discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios; 

liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros 

para misturar, triturar e mexer ingredientes variados; 

1 disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve 

e maionese. 

Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 

 350,00 
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As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender 

às normas técnicas específicas para cada material. 

Estrutura, pilão e botão de velocidade fabricados em ABS. 

Disco emulsificador fabricado em PP. 

Pilão interno, tigela com tampa e liquidificador fabricados em SAN. 

Discos e lâminas de corte fabricados em aço inoxidável. 

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

14 2 Uni Forno de Microondas  

Com as seguintes característica mínimas:  
 

Forno de micro-ondas 

30L – Linha Branca  

Capacidade: 

Volume útil mínimo de 30 litros, resultado do produto das dimensões 

internas da cavidade do equipamento. 

Características construtivas: 

Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e 

externamente com pintura eletrostática em pó, na cor branca. 

Iluminação interna. 

Painel de controle digital com funções pré-programadas. 

Timer. 

Relógio. 

Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. 

Dispositivos e travas de segurança. 

Sapatas plásticas. 

Prato giratório em vidro. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 

Voltagem: 110V ou 220V (conforme demanda). 

Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do 

aparelho. 

Selo de certificação INMETRO. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 

atender às normas técnicas específicas para cada material. 

Todas as partes metálicas deverão estar isentas de rebarbas e arestas 

cortantes. 

Todas as fixações visíveis, parafusos, arruelas deverão possuir 

proteção adequada contra corrosão/ oxidação ou serem fabricados em 

aço inox. 

As dobradiças e vedações da porta, bem como partes associadas 

devem ser construídas de modo a suportar desgastes em uso normal. 

 620,00 

15 1 Uni Batedeira Industrial Planetária  

Com as seguintes características mínimas: 

 

Batedeira planetária industrial, com capacidade para 20 litros, 

fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do 

Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos. 

 4.500,00 
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Dimensões e tolerância: 

Altura: 764mm 

Comprimento: 517mm 

Largura: 374mm 

Tolerância: +/- 15% 

Características construtivas: 

Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em 

pintura epóxi. 

Cuba em aço inox. 

Sistema de engrenagens helicoidais. 

Com três níveis de velocidade. 

Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora. 

Com batedor espiral, batedor raquete, batedor globo e escorregador 

para ingredientes. 

Grade de segurança que desliga a máquina ao ser levantada. 

Protetor de recipiente que proporciona segurança operacional. 

Temporizador de 15 minutos. 

Proteção e velocidade inicial “antiplash. 

Acessórios inclusos. 

Voltagens (V): 230/60/1. 

Motor: ½ HP. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender 

às normas técnicas específicas para cada material. 

Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 

Cuba em aço inox AISI 304. 

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

16 1 Uni Freezer vertical 

Com as seguintes características mínimas:  

 

– Linha Branca , 300 litros 

Descrição: 

Freezer vertical, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree”. 

O refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO presentando 

classificação energética "A ou B, conforme estabelecido na Portaria n.º 

20, de 01 de fevereiro de 2006. 

Dimensões aproximadas: 169x67x59,3cm (AxLxP) 

Capacidade: 

Capacidade total (volume interno): 300 litros. 

Características construtivas: 

Gabinete externo do tipo monobloco e porta revestida em chapa de 

aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 

Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no 

gabinete e nas portas. 

Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos 

 2.900,00 
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para suporte das prateleiras e gavetas deslizantes. 

Gavetas transparentes e removíveis em acrílico. 

Compartimento de congelamento rápido. 

Lâmpada interna. 

Formas para gelo. 

Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o 

gabinete. 

Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 

Dobradiças metálicas. 

Pés com rodízios. 

Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável 

digital externo. 

Sistema de refrigeração “frostfree”. 

Gás refrigerante: 

Obs.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 

prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 

1987; ao Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama 

nº 267 de 2000. 

Obs. 2: O gás refrigerante deve ainda preferencialmente possuir baixo 

índice GWP (“Global Warming Potential” – Potencial de Aquecimento 

Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 

5445 de 12/05/05. 

Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 

Voltagem: 110V (conforme demanda). 

Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do 

aparelho. 

Certificação INMETRO apresentando classificação energética "A ou 

B”. 

Requisitos de segurança: 

O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na 

NM 60335- 1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e 

similares - Parte 1: 

Requisitos gerais. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 

atender às normas técnicas específicas para cada material. 

Gabinete e parte externa da porta em chapa de aço galvanizada ou 

fosfatizada com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, 

na cor branca. 

Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura 

eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 

Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão possuir 

proteção adequada contra corrosão/ oxidação. 

17 1 Uni Fogão Industrial 6 bocas  

Com as seguintes características mínimas:  

 
06 bocas com queimadores duplos e forno de câmara com 

banho maria acoplados – (FG1) 

Descrição: 

Fogão industrial central de 6 bocas com forno e torneiras de controle 

em dois lados opostos, fixadas em tubo de alimentação (gambiarra), 

 3.400,00 
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alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural, e com 

queimadores dotados de dispositivo “supervisor de chama”. O tamanho 

das bocas será de 30x30cm e 3 queimadores simples sendo 3 

queimadores duplos c/ chapa ou banho maria e c/ forno. 4 pés em perfil 

“L” de aço inox e sapatas reguláveis constituídas de base metálica e 

ponteira maciça de material polimérico, fixadas de modo que o 

equipamento fique a aproximadamente 50 mm do piso. 

Dimensões: 83x107x84 cm (AxLxP) 

18 1 Uni Balança Digital de plataforma 

Com as seguintes características mínimas:  
 
 

p/ 150 kg 

Balança digital de plataforma, com coluna e piso móvel, fabricada e 

aferida de acordo com o “Regulamento Técnico Metrológico para 

Instrumentos de Pesagem não Automáticos” - Portaria INMETRO nº 

236, de 22 de dezembro de 1994. 

Dimensões e tolerância: 

Plataforma: 

Largura: 43cm. 

Comprimento: 61cm. 

Tolerância: +/- 10%. 

Capacidade: 

Capacidade de pesagem: 150 kg. 

Características construtivas e funcionais: 

Com plataforma e piso móvel. 

Coluna tubular longa. 

Divisão de 50g. 

Indicador: bateria de longa duração. 

Alto desligamento para proporcionar economia da bateria. 

Botão liga/desliga. 

Com visor cristal líquido e dígitos grandes. 

Memória de tara e zero; sobra e falta. 

Teclas com funções. 

Tensão elétrica: 110 e 220V. 

Com carregador + bateria e demais acessórios. 

Rodízios de movimentação. 

Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente da peração. 

Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 

atender às normas técnicas específicas para cada material. 

Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser 

de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

Plataforma fabricada em aço carbono SAE 1020. 

Rodízios de movimentação em polipropileno injetado. 

Teclado em policarbonato. 

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

 1.200,00 
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19 1 Uni Liquidificador Industrial 

Com as seguintes características mínimas:  
 
capacidade de 8L  

Descrição: 

Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade com 

a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR12 

- Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 

Capacidade: 

Copo com capacidade útil de 8 litros. 

Características construtivas: 

Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, 

sem soldas, com espessura de 1 mm. 

Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. 

Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas 

rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo a 

não haver retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas 

lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. 

Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, 

com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. 

Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 

0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico injetado, em 

cor clara. Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de 

líquidos no gabinete do motor. 

Sapatas antivibratórias em material aderente. 

Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de 

tração da faca em aço inox. 

O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser 

removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 

ferramentas. 

Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de 

fixação em aço inox. 

Interruptor liga/desliga. 

Interruptor para pulsar. 

Motor monofásico de ½ HP. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave 

comutadora. 

Indicação da voltagem na chave comutadora. 

Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 

atender às normas técnicas específicas para cada material. 

Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com 

acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, conforme 

padrões ASTM. 

Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno injetado 

virgem, em cor clara. 

Facas em aço inox AISI 420 temperado. 

Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 304. 

 900,00 
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Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304. 

Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em 

aço inox AISI 304. 

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

20 5 Uni Bebedouro Elétrico Conjugado - Duas Colunas 

Com as seguintes características mínimas:  

 
Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 colunas, acessível, 

com capacidade aproximada de 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.) e 

certificado pelo INMETRO. 

Dimensões e tolerâncias: 

Altura: 960mm 

Altura parte conjugada: 650mm 

Largura: 660mm 

Profundidade: 291mm 

Tolerância: +/-10% 

Características construtivas: 

Pia em aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), 

com quebrajato. 

Gabinete em aço inox AISI 304. 

Torneira: em latão cromado de suave acionamento, com regulagem de 

jato, sendo 2 (duas) torneiras de jato inclinado para boca e 01 (uma) 

torneira em haste para copo. 

Reservatório de água em aço inox AISI 304, bitola 20 (0,95mm de 

espessura, com serpetina (tubulação) em cobre (0,50mm de parede) 

externa, com isolamento em poliestireno expandido. 

Filtro de carvão ativado com vela sintetizada. 

Termostato com controle automático de temperatura de 4º a 15ºC 

Compressor de 1/10 de HP, com gás ecológico. 

Protetor térmico de sistema (desligamento automático em caso de 

superaquecimento do sistema). 

Dreno para limpeza da cuba. 

Ralo sinfonado que barra o mau cheiro proveniente do esgoto. 

Voltagem: compatível com todas as regiões brasileiras. 

Capacidade aproximada: 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.). 

Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências 

cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes. 

O bebedouro deve ser acessível, em conformidade à NBR 9050/2005, 

no que couber. 

Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir 

selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação 

vigente, inclusive com eficiência bacteriológica “APROVADO”. 

O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 

prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 

1987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, Resolução Conama nº 13 

de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama 

nº 267 de 2000. É desejavel e preferencial que o gás refrigerante tenha 

baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - Potencial de 

Aquecimento Global), conforme o Protocolo de Kyoto de 1997 e 

 1.200,00 
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Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás 

refrigerante "R600a". 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação, estando de acordo com a 

determinação da portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, que 

determina a obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se 

adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a partir 

de 1º de janeiro de 2010. 

Indicação da voltagem no cordão de alimentação. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 

atender às normas técnicas específicas para cada material. 

Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser 

de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

Pia, gabinete e reservatório em aço inox AISI 304, acabamento 

brilhante. 

Parafusos e porcas de aço inox. 

Torneira em latão cromado. 

110 V 

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

21 1 Uni Geladeira Vertical - Industrial - 4 portas  

Com as seguintes características mínimas:  

 
Refrigerador industrial vertical de 4 portas, capacidade útil mínima de 

1000 litros, monofásico 110 V (conforme tensão local), compressor de 

1/2 hp, sistema de transmissão térmica convectiva, através de 

evaporadores e condensadores com sistema de ar forçado (sistema frost-

free), dotado de 8 prateleiras ajustáveis. 

Dimensões aproximadas: 180x125x75cm (AxLxP) 

Características construtivas: 

Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço 

inox, em chapa 22 (0,80 mm). 

Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura 

mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. 

Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de 

material polimérico, fixadas de modo que a base do equipamento situe-

se a aproximadamente 150 mm do piso. 

Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 

(0,80 mm). 

Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 

45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. 

Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de 

gaxeta magnética sanfonada. 

Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento 

automático. 

Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para 

evitar a condensação, constituída de resistência elétrica de baixa 

potência, intercambiável. 

Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, 

 5.200,00 
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dotado de termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil 

acesso. 

Sistema de refrigeração por transmissão térmica convectiva, dotado de 

compressor hermético de 1/2 hp, monofásico 110 V ou 220 V 

(conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo automático 

(sistema “frost-free”). 

Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do 

equipamento. 

O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 

prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 

1987; ao Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama 

nº 267 de 2000. 

O gás refrigerante deve ainda possuir preferencialmente, baixo índice 

GWP (“Global Warming Potential” – Potencial de Aquecimento 

Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 

5445 de 12/05/05. 

8 prateleiras em grade de aço inox, perfil de seção circular com 

diâmetro de 1/4”. 

Distância máxima de 25 mm entre arames. 

As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em 

aço inox que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 

mm (+/- 10 mm). 

Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 

(0,80mm). A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o 

direcionamento de qualquer líquido derramado no interior do gabinete 

para o dreno, com vistas ao seu escoamento. 

Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,75mm), para proteção do 

sistema de refrigeração e elétrico do equipamento. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 

Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para 

compressão dos fios. 

Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de 

braçadeiras. 

Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do 

aparelho. Comprimento mínimo do cordão: 2,0m. 

O equipamento deve ser projetado para a temperatura de trabalho de 

até + 8ºC quando submetido a ambientes de até + 43ºC. 

Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que do 

ponto de vista de potência consumida permitam a otimização no 

consumo de energia durante a sua vida útil. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 

atender às 

normas técnicas específicas para cada material. 

Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser 

de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

Revestimento interno e externo do gabinete, do piso e das portas em 
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aço inox AISI 304, acabamento brilhante. 

Prateleiras em arame de aço inox AISI 304. 

Parafusos e porcas de aço inox. 

Painel superior para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do 

equipamento em aço inox AISI 304. 

Ponteiras das sapatas em poliamida 6.0. 

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

No produto acabado, o filme plástico de proteção das chapas de aço 

inox deve poder ser facilmente removido pelo usuário, sendo 

imprescindível que na montagem do aparelho o filme seja previamente 

removido: 

de todas as suas partes internas; 

das dobras das portas; 

de qualquer outra parte junto a dobras; 

Sob qualquer elemento sobreposto. 

22 1 Uni Lavadoura de Louças Industrial  

Com as seguintes características mínimas: 

 

Lava louça industrial, tipo monocâmara. 

Pré-requisitos: 

É de inteira responsabilidade do cliente toda instalação predial, cujos 

procedimentos abaixo devem ser observados. 

Procedimentos para instalação: 

A instalação da máquina lava louça deve ser feita com os necessários 

cuidados para evitar problemas e danos ao equipamento e garantir sua 

plena utilização. 

Ao receber o equipamento verificar se o mesmo sofreu danos de 

transporte. Em caso de suspeita notificar imediatamente o revendedor 

ou a fábrica. 

A instalação da lava louça requer: 

rede elétrica (energia); 

rede hidráulica (água); 

rede sanitária (esgoto); 

Observações Gerais: A garantia não engloba danos resultantes do 

nãocumprimento das presentes instruções de instalação. 

Requisitos para instalação: 

Energia elétrica 

Certificar-se que as características elétricas da rede predial estão de 

acordo com as especificações técnicas da máquina a ser adquirida. 

Ponto de instalação elétrica exclusivo para a lavadora, com distância 

máxima de 10 metros do quadro de distribuição, que atenda as 

características da voltagem escolhida. 

Potência requerida: 6,7 KW 

220V bifásico: com fiação de terra; disjuntor bipolar 50ª por fase; 

fiação mínima de 10mm2. 

220V trifásico: com fiação de terra, disjuntor tripolar 30ª por fase; 

fiação mínima de 4mm2. 

380V trifásico: com fiação de terra e neutro; disjuntor tripolar 20ª por 

fase; fiação mínima de 4 mm2. 

440V trifásico: com fiação de terra; disjuntor tripolar 15ª por fase; 

 15.000,00 
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fiação mínima de 4mm2. 

Água 

Água fria; rosca 3/4” BSP, com registro de gaveta e pressão entre 1 e 

3,5 bar. 

Recomenda-se o uso de filtro de resíduos. 

Esgoto (dreno) 

Tubulação em nível abaixo da base da lavadora, de 50mm, de material 

resistente para suportar a temperatura da água para enxague, prevista 

pela máquina. 

Dimensões e tolerância: 

Da máquina 

Largura: 595mm 

Profundidade: 615mm 

Altura: 840mm 

Espaço útil de lavagem 

Largura: 495mm 

Profundidade: 495mm 

Altura: 340mm 

Tolerância: +/-20% 

Características construtivas: 

Operações: lavagem e enxágue, realizados através de braços giratórios 

superiores e inferiores. 

Produção mecânica: 576 pratos ou 270 bandejas ou 3.200 talheres ou 

1.152 copo/hora. 

Capacidade por gaveta: 33 pratos (Ø 190mm) 18 pratos (Ø 300mm) 

ou 9 bandejas ou 100 talheres ou 36 copos (Ø 70mm) ou 50 xícaras (Ø 

60mm). 

Capacidade mecânica: mínima de 32 ciclos (gavetas por hora). 

Tempo de ciclo: (lavagem + enxágue): 112 segundos. 

Painel de comando: uma tecla liga/desliga e uma de operação. 

Auto-star: que inicia automaticamente o ciclo ao se fechar a porta. 

Porta rígida e resistente para apoio das gavetas na carga e descarga de 

louças. 

Controles automáticos: de tempo de ciclo, do nível de água do tanque 

de lavagem e das temperaturas das águas da lavagem e do enxágue. 

Segurança: interruptor que interrompe o ciclo caso a porta seja aberta. 

Filtro de moto-bomba de lavagem, dreno, braços de lavagem e 

enxágue e tampões desses braços removíveis manualmente, sem 

necessidade de ferramentas. 

Aquecimento de água para lavagem e enxágue: elétrico. 

Temperatura da água para lavagem: de 55º a 65ºC 

Temperatura da água para enxágue: de 80º a 90ºC 

Potência da bomba de lavagem: 1cv. 

Potência da bomba de enxágue: 0,5cv. 

Acessórios 

Aquecedor elétrico de água e enxágue. 

Conjunto pressurizador de enxágue. 

Kit de gavetas, contendo 01 gaveta (rack´s) de pinos para pratos e 

bandejas; ½ gaveta (rack) lisa para cumbucas, molheiras e peças de 

tamanhos diversos. 
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Kit de instalação contendo mangueiras de água e esgoto e cabo 

elétrico com 1 metro de comprimento, no mínimo. 

Acessórios opcionais 

Gavetas (rack´s) para copos em tamanhos diversos; 

Gavetas (rack´s) para 200 talheres em pé. 

Estrutura de apoio em aço inoxidável. 

Cobertura H: acréscimo de 6cm na altura de lavagem. 

Kit 440 volts. 

Termômetros digitais. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 

atender às normas técnicas específicas para cada material. 

Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser 

de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

Estrutura do equipamento fabricado em aço inoxidável AISI 304. 

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

23 1 Uni Fogão de 4 bocas - uso doméstico 

Com as seguintes características mínimas:  
 

linha branca 

Volume do forno: 62,3 litros 

Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B 

Mesa: 

Queimador normal (1,7 kW):3 

Queimador família (2 kW):1 

Forno: 

Queimador do forno 2,4 

Dimensões aproximadas: 87x 51x 63 cm (AxLxP) 

Peso aproximado: 28,4 Kg 

 1.000,00 

24 2 Uni Aparelho de Ar condicionado Split 12.000 BTU'S 

Com as seguintes características mínimas:  

 
Tipo 3 - 12.000 BTUS 

Modelo Split High Wall  

Tipo de ciclo Quente/Frio Frio 

Cor Branco Branco 

ENCE A A 

Filtro de Ar Anti-bactéria  

Vazão de Ar 

No mínimo 500m³/h 

Controle remoto Sim  

Termostato Digital  

Funções Sleep e Swing  

Voltagem 220 V Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split 

High Wall (tipo 1 ao 3), deverão possuir a tecnologia INVERTER. 

Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado deverão apresentar 

ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – 

ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado 

deverão ser acompanhados do manual de instruções em português para 

 2.150,00 
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uso, conservação e manutenção dos equipamentos. 

Com instalação completa no local para o perfeito funcionamento dos 

aparelhos. Garantia mínima de 01 ano. 

(Distância máxima entre a unidade evaporadora e condensadora: 5 

metros) 

instalado 

25 2 Uni Aparelho de Ar Condicionado Split 18.000 BTU'S   

Com as seguintes características mínimas: 
 

 Display digital que indica a temperatura ambiente. 

220 V  

Comando total das operações no controle remoto. 

Consumo aproximado de 1100W com compressor Rotativo 

Filtro Anti-Ácaro, anti-fungo e anti-bactérias. 

Vazão de ar 800m³/h. 

Dimensões internas aproximadas do produto (L x A x P): 125 x 33 x 23 

cm. 

Peso interno aproximado: 18 kg 

Com instalação completa no local para o perfeito funcionamento dos 

aparelhos. Garantia mínima de 01 ano. 

(Distância máxima entre a unidade evaporadora e condensadora: 5 

metros) 

instalado 

 2.900,00 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

 

A empresa ___________________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº______________________________________, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

_________________________________________________, portador da carteira de identidade 

nº__________________________________ e do CPF nº _______________________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei. nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possuímos em nosso quadro pessoal 

empregado(s) menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14(catorze) anos de 

idade, se for o caso, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º, da Constituição da República Federativa do 

Brasil. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

_______________________, _____ de _____________________ de 2015 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Nome do Representante Legal:  

CI-RG: 

CPF/MF: 

 

 

____________________________________________________ 

(Carimbo do CNPJ) 
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A N E X O   V 

 

 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA QUALIFICAÇÃO 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul 

Pregão nº 63/2015  

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade de Pregão forma Presencial, instaurado pela 

Prefeitura Municipal de Céu Azul, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, conforme determina o artigo 32, parágrafo 2º, da Lei 

8.666/93. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_______________________, _____ de _____________________ de 2015 

 

 

 

_______________________________________________ 

Rep. Legal: 

CI-RG: 

Cargo: 

 

 

____________________________________________________ 

(Carimbo do CNPJ) 
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A N E X O  V I – MODELO PROCURAÇÃO 

 

T E R M O    D E   C R E D E N C I A M E N T O 

 

 

 

A empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________________, com sede à 

___________________________________________________________________, neste ato 

representada pelo(s) sócios, Sr._________________________ 

RG________________________________CPF/MF___________________________ residente na 

____________________________________ nº__________, Bairro ______________________, Cidade 

de _________________________ Estado _________________________  pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) 

_________________________________________ RG________________________ 

CPF/MF________________________ residente na ________________________ _______________ 

nº__________, Bairro ______________________, Cidade de _________________________ Estado 

_________________________  , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Céu 

Azul, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob 

nº__________, usando dos recursos,  interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, 

substabelecer  esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso, e em especial, para esta licitação. 

 

_______________________, _____ de _____________________ de  2015. 

 

 

 

 

_________________________________ 
(Nome e assinatura) 

 

 

 
 

 

 

(deverá ser através de procuração pública ou procuração particular acompanhada de contrato social, com firma 

reconhecida) 
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A N E X O  V II  

MINUTA - CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

CONTRATO Nº _/2015 

 

REF.: Pregão nº _/2015 - M.C.A. 

  

Contrato de Fornecimento de materiais que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÉU 

AZUL e a Empresa ___, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, 

com sede à Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426, inscrito no CNPJ/MF nº 

76.206.473/0001-01, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal SR. 

JAIME LUIS BASSO, residente e domiciliado nesta Cidade, portador de RG nº. 

9.461.695-6 SSP/PR, e CPF nº. 277.730.000-34; e 

 

CONTRATADA:  ___, situada na ____, na cidade de ____, inscrita no CNPJ nº ____, neste ato 

representada pelo seu gerente  Sr(a).______, inscrito no CPF sob nº ________, tem 

justo e contratado o que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA 

 OBJETO DO CONTRATO 

 

 O objeto do presente contrato ____________, conforme itens abaixo; que a CONTRATADA se declara 

em condições de entregar os bens em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada 

a efeito pelo Pregão nº ____/2015 - M.C.A., devidamente homologada pelo CONTRATANTE, em __________. 

 

Item Quant. Un. Descrição R$ Unit. R$ Total 

      

      

      

    TOTAL  

 

 CLÁUSULA SEGUNDA 

 DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são 

de conhecimento da CONTRATADA: Atos convocatórios e edital de licitação, proposta da licitante, parecer de 

julgamento, extrato de contrato, legislação pertinente à espécie, instruções para controle de qualidade de bens. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA 

 DO VALOR 

 O valor global para o fornecimento dos materiai/equipamentos/produtos é de R$ ----- (---------), daqui por 

diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 

 CLÁUSULA QUARTA 

 DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas do presente Contrato correrão pela dotação orçamentária nº: 
 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp. Nome da Categoria Econômica  NOME DA UNIDADE 

 

 

229 449052100000 2665 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESPORTES E 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

229 449052280000 2682 MÁQUINAS E EQUIPAM. DE 
NATUREZA INDUSTRI 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

229 449052120000 2683 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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229 449052040000 2684 APARELHOS DE MEDIÇÃO E 
ORIENTAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

229 449052340000 2685 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 
 CLÁUSULA QUINTA 

 DA FORMA DE PAGAMENTO 

 O pagamento será feito ao fornecedor contratado, exclusivamente através de depósito em conta 

bancária, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da emissão do termo de recebimento definitivo 

conforme constante no Edital; 

 O fornecedor se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que tenham 

sido apresentados na ocasião da habilitação. Os pagamentos somente serão efetivados caso este apresente 

situação regular. 

 Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 

o Município de Céu Azul, nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 
 

 A NOTA FISCAL, deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, CNPJ: 

76.206.473/0001-01, Endereço Av. Nilo Umberto Deitos, 1426, Município de Céu Azul, Estado do Paraná, CEP 

85840-000, Inscrição Estadual Isento. Deverá ainda constar no corpo da Nota Fiscal o número do pregão, 

número do Contrato e o número do empenho. 

  

 CLÁUSULA SEXTA 

 DAS PENALIDADES 

O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 

a) Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia e por 

descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser 

recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pela Prefeitura do 

Município de Céu Azul; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 

i) Advertência; 

ii) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

iii) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

iv) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, se: 

I) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

II) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III) Comportar-se de modo inidôneo; 

IV) Fizer declaração falsa; 

V) Cometer fraude fiscal;  

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA 

 DO PRAZO DE FORNECIMENTO DOS BENS E PRORROGAÇÃO 

7.1 A entrega dos equipamentos adquiridos deverá ser única e efetuada no local de entrega indicado no 

subitem 21.2, ficando todas as despesas de transporte, carga e descarga, serviço de MONTAGEM E/OU 

INSTALAÇÃO, SERVIÇO DA ENTREGA TÉCNICA E/OU OPERACIONALIZAÇÃO BÁSICA, por 

conta do fornecedor contratado. 
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7.2. Os equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Educação, Av. Nilo 

Umberto Deitos, Centro; Município de Céu Azul, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 

11h30min e das 13h30min às 17h00min, acompanhados dos documentos, Nota Fiscal, manual técnico, termo 

de garantia e observando todas as exigências estipuladas neste Edital; 

7.3. Prazo de entrega sem multa: 20 (trinta) dias corridos após a emissão da Ordem de Compras. 

7.4. O recebimento dos equipamentos pelo Município de Céu Azul se dará em duas etapas:  

a) provisório: no momento do recebimento, sendo conferido a embalagem, acondicionamento, 

quantidade, conferência da marca e modelos entregue se condizente com o apresentado na proposta de 

preços; 

b) definitivo: após montagem e/ou instalação dos equipamentos, após entrega técnica, após instrução 

de operacionalização básica, e constado o perfeito funcionamento do equipamento;  

7.5. Os equipamentos deverão ser novos, não sendo aceitos equipamentos de exposições ou Schow-

roon;  

7.6. Todo equipamento que apresente má qualidade, defeito de funcionamento, características 

inferiores ao mínimo solicitado no edital, deverá ser substituído ou complementado imediatamente 

pelo fornecedor. 

7.7. No caso de recusa dos equipamentos, o fornecedor será informado da obrigatoriedade de reposição dos 

mesmos, obedecido o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação. 

7.8. Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis para retirada pelo fornecedor do equipamento rejeitado. 

Não ocorrendo no prazo estabelecido, o fornecedor arcará com os custos de armazenagem, quebras e outros 

incidentes sobre o produto, a partir da data de confirmação da impropriedade. 

7.9. Em caso de irregularidades na entrega dos produtos o pagamento ficará suspenso até a efetiva 

regularização da entrega dos produtos, sendo então liberado o pagamento pelo Departamento responsável 

pelo recebimento dos produtos. 

 

 CLÁUSULA OITAVA 

 DO CONTROLE DE QUALIDADE 

 A fiscalização do contrato e o recebimento dos produtos  será efetuado pela Secretaria Municipal de 

Educação e sua equipe técnica, sendo assim designada a Sra. Roseli Rosso Stadler a fiscal e gestora do 

Contrato; 

 O recebimento dos produtos pelo Município de Céu Azul se dará em duas etapas. Os produtos e ou 

equipamentos em desacordo com as características mínimas solicitadas, com marca ou modelo diferente do 

cotado, ou que apresente defeitos ou problemas de funcionamento deverão substituídos pelo fornecedor; 

 Os produtos/equipamentos entregues deverão ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, 

contado da data da entrega, caso os produtos/equipamentos apresentem problemas deverá ser substituído 

pelo fornecedor; 

 CLÁUSULA NONA 

 DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, 

sem autorização prévia por escrito do CONTRATANTE. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA 

 DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando-o de todas as reclamações que possam surgir com relação ao 

presente Contrato. 
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 Também obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todo o produto em 

desacordo com as características e especificações técnicas e/ou com as quantidades contratuais, verificadas 

no ato de seu recebimento. 

 O prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será determinado pelo 

CONTRATANTE. 

 Manter a regularidade fiscal, exigida na habilitação da licitação, durante a vigência do contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

  DA VIGÊNCIA 

 O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura 

do Contrato. Permanecendo a vigência legal da garantia pelo período de 12 (doze) meses. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 DAS ALTERAÇÕES 

   Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens fornecidos ao 

CONTRATANTE. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
 Quando da aplicação de multas a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que terá 

prazo de 10 (dez) dias corridos para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE,  a importância 

correspondente, ou será retido dos pagamentos pendentes, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

  
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 DA RESCISÃO 

 A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 

seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b) quando a 

CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência do CONTRATANTE; (C) 

quando houver atraso na entrega do(s) bem(ns) pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos por parte da 

CONTRATADA sem justificativa aceita; (d) quanto houver inadimplência de cláusulas ou condições 

contratuais por parte da CONTRATADA; (e) baseado no Artigo 78 da Lei 8666/93. 

 

 Parágrafo Primeiro 

 A rescisão do Contrato quando, motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 

na apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

 Parágrafo Segundo 

 O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, 

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 DO ARBITRAMENTO E FORO 

 As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 

Foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 DOS CASOS OMISSOS 
 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 

vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 CONHECIMENTO DAS PARTES 
 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

 Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma e para o mesmo efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

    Céu Azul,  

       CONTRATADA 

CONTRATANTE   

 

   

Testemunhas: 

 

______________________________   ______________________________ 
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ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

  (nome/razão social)_________________________________________________, inscrita no 

CNPJ n°_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n°________________________________, e do CPF n°________________________, DECLARA, sob as 

penas da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

artigo 3° da Lei Complementar 123/06. 
 

 

 

 

  Cidade (UF) _____de____________________ de 2015. 
 

 

 

 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
 

 

(obs. Deverá ser anexado ao credenciamento) 

 

 


